
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 557/2019/GP              

Votuporanga, 21 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

Assunto: Solicita abertura de sindicância para apuração de fato indecoroso de servidor. 

 

 

  Senhor Prefeito, 

 

  Com nosso cordiais cumprimentos, nos dirigimos a Vossa Senhoria para noticiar fatos 

ocorridos durante a realização do 1º Campeonato Mirim Municipal Sub 8, durante jogo que ocorreu 

na quadra do Ginásio Poliesportivo Jurandir José Lopes no sábado dia 19 de outubro de 2019. 

  Considerando que o Sr. “Pigmeu”, um dos organizadores do evento, no qual no dia citado, 
se encontrava atuando como árbitro de partida de futsal de menores de idade (Sub 8), quando 

proferiu palavras de baixo calão direcionado ao público presente que estava acompanhando 

referido jogo da arquibancada. 

  Considerando que o Sr. “Pigmeu” disse a seguinte frase “vai tomar no cú” e no local 

estavam presentes muitas crianças, pais e mães das mesmas, bem como diversos convidados. 

  Considerando que todas as pessoas presentes ficaram surpresas pela atitude indecorosa e 

desrespeitosa por parte do referido Sr. “Pigmeu”, as quais nos procuraram nessa Casa de Leis e 
pediram que medidas fossem tomadas urgentemente, sob pena de não mais levarem seus filhos 

para participar do referido campeonato. 

  Considerando que segundo informações, referido Sr. “Pigmeu” é servidor público lotado na 
Secretaria Municipal de Esportes, bem como que no dia, inclusive o Vereador Rodrigo Beleza se 

encontrava presente e pôde testemunhar os fatos ocorridos. 

  Considerando que referidos fatos não podem ocorrer dentro de uma administração séria e 

respeitosa e sendo assim, solicito desse Nobre Prefeito que seja aberta sindicância para apuração 

dos fatos noticiados, bem como que os envolvidos sejam devidamente punidos para que sirvam de 

exemplos. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

  MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 

  Presidente 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 

Prefeito Municipal  

Votuporanga - SP 
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